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(,)	 MEDIDA PROVISÓRIA N. 160, DE 15 DE MARÇO DE 1990.

Altera a legislação do imposto sobre opera-
ções financeiras, instituindo incidências
de caráter transitório sobre os atos que
menciona, e dá outras providências.

O Presidente da RepOlica, na uso das atribuições que lhe
confere o artigo 62 da Constituição e tendo em vista o artigo 153,
inciso V, da mesma Constituição, resolve adotar a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. là. São instituídas— as seguintes-incidên-
cias do imposto sobre óperaçõeó de crédito, câmbio e angu., ou re-
lativas à títuloa- ou. Valores, mobiliários:

I - resgate de titules e *valores mobiliários,
paliem) e privados, inclusive de aplicações de curto prazo, tais
como letras de câmbio, depósitos a prazo com ou sem emissão de cer-
tificado, letras imebiliárias, debêntures e cédulas hipotecárias:

I/ - , transmisaão ou venda de Ouro defitide pela
legialação como .tiyo finandeiro;

/II - transmiesão e resgate de título representa-
tive de ouro;

IV - traria:nata° de açõea da empresas de capital
abertonegociadaa es bolsas de valores e emissão das respectivas bo-
nifigagõee;

Yo Saques efetuadas em cadernetas de Poupança.

Art. 2 0 . O imposto ora inetituldo terá as se-
guintes características:

I - somente incidirá sobre operações praticadas
com ativoa e aplicações de cuja principal o contribuinte seja titu-
lar na dataria publicação desta Medida Provisória;

II - incidirá uma só vez sobre a primeira das
operações especificadas -es ceda um doe icemos do "artigo anterior,
praticada a partir da puglicacão desta Medida Provisória com o títu-
lo ,DS valor mobiliário, exaltada sua incidência nas operações su-
cesà.Vas que tenham por objeto o mesmo titulo ou valor mobiliário:

/II'- não . 'prejudicará :as £ncidências já estabele-
cidas na legislação, conatituindo, quande ocorrer essa hipótese, um
adidienal para ás operações já tributadas-por essa legislação;

IV - não incidirá relativamente a ações, caso o
valor Cota/ detido pelo titular, se dote da publicação desta Medida
Provieória, seja igual ou inferior a 10.0001300s Fiscais:

V - nãO incidirá relativamente use- depósitos em
cadernetas da. poupança CUjo valor total dos depósitos detidos pelo
titu/ar, na data de publicação desta Medida Provisória, seja igual
ou inferior á 10.000 BTNs;

VI - não incidirá sobre o resgate de quotas de
fundos em condomínio e sobre o resgate dos títulos integrantes das
carteiras das instituições financeiras vinculados a acordos de re-
compra.

§ 1 . . A apuração do valor total das aÇÕeS deti-
das pelo titular, mencionado no inciso IV, será obtida tomando por
base o preço médio verificado, para cada ação, no Ultimo pregão de
bolsa de valores anterior à- publicação desta Medida Provisório, em
que tiver sido objeto de negociação, convertido co OTO Fiscal, pelo
valer vigente na data desse pregão.

§ 2 . . A apuração do valor total dos depóeitos em
cadernetas de poupança mencionado no inciso V será-obtida conaide-
rando-se a soma dos saldos das contas nas respectivas datas de cré-
dito de rendimento no mês de março de 1990, já inclui/Soe os depósi-
tos efetuados neste mês, convertidos em BIN Fiscal, pelo valor vi-
gente nessas datas.

§ 32. No caso das aplicaçõee financeiras mencio-
nadas no inciso I do Art. 1 . , o ' imposto de que trata esta Medida
Provisória não incidirá sobre os ativos das instituições financeiras
SOS quais corresponda operação ativa de idêntica natureza, pra .. e

valor.

Art. 3.. A. 'base de oálcule, do,impoeto de qUe
trata esta cedida Provisória á:

I - nas hipóteses de que trata ee inciao I do
Art. 1., o Valor resgatado;

II - nas hipóteses de que tratam os incl.. II
e III do Art. 1 5 , o valor da operação:

III - nas hipóteses de que trata o inciso XV de
Art. 1., o valor da operação em bolsa, e observada a.degução pravia,-;
te § 15 do Art. ie;

IV - nas hipóteses de que trata o inciso V do
Art. 12, 'o valor do saque, observada a dedução prevista no § 12 do
Art. 72.

Parágrafo Unica. Co caso da agaisioão de ações e
ouro, por exercicio de opção, a base de cálculo será, obtida utili-
rando-se o Preço médio observado em pregão no dia do-exercício, as-
segurada, para as aciies, a dedução prevista no § 	 do Art. 70,

Art. 4 2 . Fica estabelecida a obrigatoriedade da
apresentação pelo contribuinte, no prazo de 30 dias, de declaração
discriminando os ativos financeiros mencionados nos incisos II, III,
IV . V de Art. la, quando ocorrer pelo menos uma das aeguintes hipó-
teses:

I - o contribuinte possuir ouro:

II - o valor total das ações for superior a
10.000 BTNs Fiscais: ou

XII - o valer total dos Saldos de oadernetas de
poupança for superior a 10.000 WINs Fiscais.

Parágrafo ("mico. O Departamento da Receita Fede-
ral estabelecerá as formas em que serão apresentadas as informações
de que trata este artigo.

Art. 5 . . A aliquota do imposto.de que trata es,
ti Medido Provisória é de:

I - Ws (oito por cento), nas hipóteses de que
trata o inciso I do Art. 12;

II - 358 (trinta e cinco por cento), nas hipóte-
ses de que tratam os incisos /I e XXI do Art. 1.:

XIX - 25% (vinte e píneo por cento), nas hipóteses
da que trata o inciso IV do Art. 10;	 •

/V - 20% (vinte por cento), nas hipóteses de que
trata o inciso V do Art. 12.

Art. 60. As aIlguotas previstas nos incisos II,
XIX e IV do artigo anterior serão reduzidas, respectivamente, para
15% (quinze por cento), para 8% (oito por cento) e para e% (oito por
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cento), se o contribuinte, dentro do prazo de trinta dias contados

da publicação desta Medida Provisória, optar pelo pagamento do Im-

ponte previsto no Art. 1 0 , oportunidade em que lhe será concedido o

parcelamento em 5 (cinco) prestaçáes mensais, iguais e suceasivas

atualizadas pela variação:do BTN Fiscal.

1.. A intenção do contribuinte em optar pela

antecipação do imposto deverá ser indicada na declaração de que tra-

ta o Árt. 42.

§ 25. Na hipótese 'de antecipação, s.:base de cál-

culo de -IMposto será:

a) no caso dos incisos /Ia IiI do Art. le, e. valor, do ouro

apurado com base no preço médio observado ed pregão , de boi-

.c de mereadorias imediatamente anterior à publicação desta

Medida Provisória, convertido em 13TN Fiscal vigente co data

'desse pregão;

b) no caso doe itens IV e V do observar-se-á o crité-

rio estabelecido nos §§ 1. e 22 do Art. 20 desta Medida Pro-

Fieeria.

Art. 7.. O pagamento da 1 0 parcele da antecipa-

ção Será feito quando da apresentação da declaração a que ee refere

art. 4 . , atraVáS do DocuSeeto de Arreeadação de Receitas Federais

(DARF)'.

• 12. No cálculo do valor a ser antecipado, se-
rão deduzidos os valores mencionados nos incisos IV e V do Artigo

eesPectiVemente;' para ai iições'e Pará oS depósitos de poupança.

	

§	 O valor antecipaào poderá'aernago em cru-

zados novos, não se admitindo, ;leite 'caem, o parcelamento.

§ 3 2 . O pagamento será efetuado mediante;a con-

versão :em cruzeiros, na data do pagamento, do valor apurado em BTils

Fiacaie, segundo o critério fixado no § 2. do Art. 60.

Art. d.. Pára oo casos erf que não houver ,opção

do éontribuinte pela antecipação, o Departamento da Receita Federal

bairari normas com vistas a permitir a redução prevista no § 1a do

artigo anterior.

Parágrafo único. Na hipóteae deste artigo, so-

	

mente será admítidà	 pagamento. em Cruzeiros.

Art. 9e, São contribuintes do imposto de que

trate estS Medida Provisória:

I - aquele que efetua .0 resgatei nes Alipótesea

da gue:erata o inciso:1 de Art,'Is;'

I/ - o transmitente, na hipótese de que trata o

inciso I/ do Art. 1.;

/II - o transmitente e o que efetua o resgate,

reapectivamente, nas hipóteses de que trata o inciso III do Art. 1.;

IV .- o transmitente e o emitente, respectivamen-

te; nas hipeteees de que trata o inciso IV do Art. 19;

V - o depositante iabipOtese de que trata o

inciso V do Art. 12.

Parágrafo único. Nas hipóteeee do inciso I do

Art. 1a a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto

será da inetituição financeira pagadora, exceto nos casos em que o

beneficiário for outra instituição financeira, quando caberá a esta

outra o recolhimento do tributo.

Art. 10. Para a facilidade de implementação e

p.acalização da nreeente Medida Provisória, sem prejuizo do sigilo

legalmente estabelecido, e facultado à autoridade fiscal do Banco

Central do Brasil e do Departamento da Receita Federal proceder a

fiscalizações nos agentes do Sistema Financeiro da Habitação e em

quaisquer das entidades que interfiram, direta ou indiretamente, no

mercado de títu/os ou valores mobiliários, inclusive inatituições'

financeiras e aociedades corretoras e distribuidoras, que são obri-

gados a prestar as informações que lhes forem exigidas por aquela

autoridade.

il. A custódia de titules, va/ores mobiliá-

rios e ouro somente poderá ser levantada depois de assegurado o pa-

gamento do imposto ora inntibuldp.

_ - Art. 12. O Banco Centra/ do Brasil e o Departa-

mento da Receita Federal, em ato conjunto, expedirão as normas ne-

cessárias à efetiva aplicação desta Medida Provisória, eapecialmente

as destinadas a fixar os prazos para pagamento do imposto.

Art. 13. Esta Medida Provisória entra em vigor.

na data de sua publicação.

Brasília, co 15 de março de 1990; 1699 da Inde-
pendéncia e 1029 da República.

FERNANDO COLLOR
Zélia Cardoso de Mello

( e ) Republicada conforme determinacão contida no artigo 29 da Medi-
da Provisória n9 171, de 17 de marno de 1990.

MEDIDA PROVISÓRIA 8 . 172 , DE 17 DE MARÇO DE 1990.

Altera a MedidarProvisória n . 168, de 15 de
março de 1990, que inatituiu o cruzeiro e
dispôs sobre a liquidez dos ativos finan-
ceiros; e dá outras providências.

O Presidente da ReOblica no uso das atribuições que lhe'

confere o artigo 62 da Constituição, resolve adotar a seguinte 41edi-

da Provisória, com força de' lei:

Art. 1.. A Medida Provisória n . 3.68,	 15 de

março de ' i9D13, passa a vigorar com' as aeguintes Modificações:

7

§ 2 2 . Dm cruieiro corresponde a	 um cruzado,

"Art. 4.. 	

Parágrafo único. Nos caaos em que o detentor de'

cheque mão for titular de conta bancária, o Banco Central do Brasil

estabelecerá limite em cruzados novos que poderá ser socado imedia-

' temente em cruzeiros...

.Art. 6 0 . Oe saldos das cadernetas de poupan-

ça serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de ren-

dimento ou a qualquer tempo, neste caso faiando jus o 'valor sacado à.

atualização monetária pela variação do BTN Fiscal verificada entre a

data do 'éltimo credito de rendimentos ate a data do saque, segunde a

paridade estabelecida no § 20 do art. 1., observado e limite dé NCz$

50.000,00 (cinqúenta mil cruzados novos).

§ 1 . . As quantias que excederem o limite fixa-

do no "caput . deste artigo serão convertidas co cruzeiros a partir

de 16 de setembro de 1991, em 12 . (doze) parcelas mensais iguais e

sucessivas...

"Art. 7.. 	

§ 10. As quantias que excederem os limites fixa-

dos nos itens I e II deste artigo serão convertidas em cruzeiros, a

'Art. 1.. 	
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